
GOVERNODO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE POLÍTICASPARA MULHERES -SPM

TERMO DE COLABORAÇÃo Ne, 17/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAMo ESTADo DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES E A

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DESCEDENTES DE

QUILOMBOS DE LAGEDO EURÍPEDES, ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL -OSC.

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, COm sede na

Avenida Tancredo Neves, n 776 - Bloco A, 3° andar CEP 41820-904, nesta capital, inscrita no CNPJ/ME

sob o n 13.763132/0001-17,neste ato representado por sua titular, Elisangela dos Santos Araújo,

Secretária, devidamente autorizada pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Estado na edição de

04/01/2023, e alo) ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DESCEDENTES DE QUILOMBOS DE LAGEDO
EURÍPEDES, CNPJ ne 10.537.638/0001-10, selecionada por meio do Chamamento Público n 002/2023,

Processo Administrativo n® 042.17294.2023.0001108-54,neste ato representada pelo Sr(s). Dilma

Mendes dos Santos, portador(es) do(s) documento(s)de identidade nº 04.030.639-35, emitido(s) por

sSP/BA, inscrito(s) no CPF/MF sob o n 191.808.418-13, doravante denominada OsC CELEBRANTE,

formaliza o presente Termo de Colaboraç�o, que se regerá pela Lei n. 13.019/2014, que regulamenta o

regime juridico das parcerias entre a administraç�o pública e as Organizações da Sociedade Civil, e pelo

Decreto Estadual n,17.091/2016,mediante as cláusulas e condições discriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Colaboração o projeto Viva Margaridas: autonomia pessoal

para as Mulheres Quilombolas de Lagedo de Euripedes, conforme detalhado no Plano de Trabalho,

ANEXO 1, a ser realizado no(a) no munícipio de Lap�o.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboraçãoserá de 12 (doze) meses contados a partir da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA- REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSoS FINANCEIROS

Pela execução do objeto deste Termo de Colaboração, o pelo ESTADO DA BAHIA, por intermédio da

Secretária de Politica para as Mulheres, repassará à ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DESCEDENTES

DE QUILOMBOS DE LAGEDO EURÍPEDES, no prazo e condições constantes deste instrumento a

importância global estimada em R$ 50.000,00, ( Cinquenta Mil Reais) liberado em parcela única de

acordo com o cronograma de desembolso conforme recursos da Dotação Orçamentária a seguir

especificada:

UNIDADEGESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE DESPESA

po03 Ol00 3185 3.3.5041.00/4.4.50.42.00

PARÁGRAFOPRIMEIRO
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto deste Termo de

Colaboraç�ão serão movimentados em conta bancária especifica e exclusiva no Banco do Brasil

agência n2, 3842-3, conta corrente n9. 22260-7, vinculada a este termo, de modo que osrecursos

transferidos não sejam confundidoscom os recursos próprios da OSC Celebrante.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no ob�eto da parceria, mediante termo aditivo,

estando sujeitos as mesmas condiçbes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Por ocasiko da conclusão, denüncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusie os provenientes das receites obtidas des aplicações finonceiras realizadas,
serão devolvidosb administração pública ne prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
Imediata instauração de tomada de contas especial do responsavel, providenciada pela autoridade

competenteda administração publica

PARAGRAFO QUARTO

Evedada a utilização dox recursos em finalidade diversa da estabelecida no objeto da parcaria a que se

refere este instrurnento, pagamento de despesas efetuadas anterior ou posterior ao período de vigência

deste termo, bem como remunerar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos

vinculadosà parceria, salvo nas hipáteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias.

PARÁGRAFO QUINTO

N5esera permitida a previsão de despesas a titulo de taxa de administração, dogerència ou similar.

PARÁGRAFO SEXTO

Todamovimentação de recursos no âmbito da parcerla será realizada mediantetransferéncia eletrònica

sujeita à identificacão do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Serão admitidos pagamentos em espécie desdeque comprovada a imposibilidade física de pagamento

mediante transferência bancárla a qual estå prevista e justificada no plano de trabalhoe, nas hipóteses

de caso fortuito ou força maior, a O5C devera justificar os motivos na prestação de contas, os quais

serão avaliados pela administração pública.

PARÁGRAFO OITAVO

Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite por credor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

levando-se em canta a duração da parceria, não dispensando o registro da credorfinal da despesa na

prestação de contas

PARÁGRAFO NONO

Poderào ser pagas com recursos vinculados à parceria, entre outras despesas, remuneraçãode equipe

dinensionada no plano de trabaiho, diárias, custos indiretos, aquisição de equipamentose materiais

permanentesessencials à consecução do objeto e a contratação de serviços para adequaçãode espaço

fisico, observadas as disposições do art. 46 da Lei n9 13.019/2014.

PARÁGRAFO DÉCIMO

Oprocessamento das compras e contratações pela OSC feitas com o uso de recursos financeiros

provenientes de parceria deverá observar os princípios da impessoalidade, da economicidade e da

eficiência, além de observar o disposto no Art. 21 do Decreto Estadual n 17.091/2016.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

As cotações de preços dever�o conter a identificação das empresas ou pessoas consultadas, com

indicação de endereço, número de telefone e números de Inscriçãa no Cadastro Nacional de Pessoa

urldica - CNPJ Gu Cadastro de Pessoa Fislca - CPF, de modo a permitir a sua aferiçao pelos controles

interno e externo.

PARÁGRAFO DÉCIMoSEGUNDo
A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscals relativas à compra de bens, na
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prestação decontas final, paraincorporação dos mesmos ao patrimonio do Estado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
A0SC responderå exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboraç�o, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração püblica a inadimplencia daOsC em relação ad
referido pagament.

PARÁGRAFO DECINMO QUARTO
Durante a vigència deste termo é remanejamento de recursos de custeio constantes do
Plano de Trabalho, desde que não altere ovalor total da parceria destinado a custeio, devendo a 0SC
apresentar justificativa para as eventuais variações

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
As parcelas dos recursos transferidos no åmbito da parceria não seråo liberadas e ficaráo retidas nos
seguintes casos:

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida:
i-quando constatado desvio de finalidade na aplicaçãa dos recursos ou o inadimplernento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas neste Termo de Colaboração;

H- quando a 05C detxar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pubiica ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

N-Quando a 05C deixar de apresentar prestações decontas

LÁUSULA QUARTA -ALTERAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃo
O presente Terma de Colaboração poderáser alterado a qualquer ternpo, a critério da Administração,

mediantetermo aditivo, sendovedadaa alteração do objeto da parcerla

PARÁGRAFO PRINMEIRO

A OSC poderåsolicitar a alteração da vigência da parceria mediante formalização e justificativa, a ser

cumprimentodas dernats exieênciae leesienta)dias antesapresentada à administração pública em, no mínimo,30 seu término e apás
se regulamentares

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública promoverá a

prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, independentementede proposta

da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao exato periodo do atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A alteração do Termo de Colabaração poderá ensejar a revisäo do Plano de Trabalho para alteração de

valores ou metas,mediantetermo aditivo ao plano de trabaliho original.

PARÁGRAFO QUARTO

A parceria deverá ser alterada medianteapostila, Independentenentede anuència da OSC, para

1- Indicação dos créditos orçamentários;

i|-aiteração do nome do Gestor da Parceria e alteração da Comlssâo de Monitoramentoe Avaliaç�o.

PARÁGRAFO QUINTO

A alteração do Termo de Colaboraçso pressupõe a manifestação prévia da unidade técnica da

administração pública a qual sevincula a parceria mediante justificativa por escrito, apreciação juridica

da Procuradorla Geral do Estado ou unidade equlvalente e autorlzação da Secretaria de Politicas para as

Mulheres

LÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÖES DAOSC CELEBRANTE
ara o atpndimento de suas obrigações, cabe 0SC Celebrante, alemn ds oogaoes dasPara

especiticações técnicas dos anexos, bem como dos diplomas legias que regem a presente
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seguintes:

Executar satisfatórta e regularmente o objeto deste Termode Colsboraçšo,

Prestar contas dos recursos recebidos por o deste Termo de Colaboraçdo;

Manter escrtursaocosedes soriais edos estabelecimentos em que
ds celehradas com o poder público, contendo, no minimo, a

informações requeridas no parágrafo unico do art 11 da Lei n 13.019/2014;

Manter emovimentar os recursos na conta bancária especifica ebservadoo disposto nos arts

51 e53da Lei n 13.019/2014;

V Devolver à administração públca no prazo improrrogável de trinta dias, os saldos financeiros

remanescentes, inciusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, por ocasi3o da conclusão, denúncia, rescis�o ou extinção da parceria,

VIL Dar tivre acesso aos agentes da administração publlca, ao controle interno e ao Tribunal de

Contas correspondente a0s processos, aos documentos e às Informações relacionadas ao

Termo de Colaboração, bem cono aos locais de execução do respectivo abjeto,

VIIL Responder excluslvamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidas, incusive no que diz respeito as despesas de investimento e de custeio, inclusive as

relativasà pessoal;

Aplicar os recursos públicos e gerir os bens püblicos com observäncia aos principlos da

legalidade da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

economicidade, da efici�ncia e da eficácia, bem como zelar pela boa qualidade da execução da

parceria, buscandoalcançar os resultados pactuados;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejulzo de qualquer natureza causado à administração

pública e terceiros, por sua cuipa, ou em consequència de erros, impcricia própria ou de

auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equlvalente a todos os

danos decarrentes de paralisação ou interrupção da parceria, exceto quando isto ocorrer por

exigência da administração pública ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias

que deverão ser comunicadasno prazo de 48 (quarenta e olto) horas após a sua ocorrência,

X Manter, em boa ordem e guarda, à disposição da administração pública e dos órgãos de

controle interno e externo, todos os documentos originais que comprovem as despesas

realizadas no decorrer da parceria, que deveräo ser emitidos em nome da OSC Celebrante,

devidamenteidentificados com o número do Termo de Colaboração durante o prazo de 10

(dez) anos, contado do dia util subsequente ao da prestação de contas firnal, ou o prazo que

dispuser legislação especifica,

Observar medidas de acessibilldade para pessoas com deficièncla ou mobilidade reduzida

idosas:

Celebrar termo de atuação em rede e apresentá-Ho à administração pública em até 60
(sessenta) dias da sua celebração, caso opte por esta modalidade, observando o disposto no

parágrafo único do art. 35-A, da Lei ne, 13.019/2014 e, em caso de rescisão, comunicar à

admlnistração pública no prazo de 15 dias,

XIV Manter, durante toda a execução da parceria, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas na seleção,

XV Destacar a participação do Governo do Estado e da SPM em qualquer ação promociona

relacionada ao Termode Colaboração, obtendo previamente o seu consentimento formal
XVI. ças e alvarás junto às repartições competentes,tdds todas asS icenças

sevyoentes móveis gue forem realizadas, naXVI Comunicar à SPM todas a

prestação de contas final, desdeque se traten deaguisições realizadas com recurscos recebidos

em decorrência da parceria;

Utilizar os bense serviços custeados com recursos da parceria exclusivamente na execuçãodo

objeto deste Termo de Colaboração.

XIX Encaminhar ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas compra de bens na

prestação de contas final

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA SPM
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X

ASPM,alem dasobrigações contidas neste Termo de Colabaração por determinaçolegal, abriga se a

L Realizar tempestlvamenteo repasse dos recursos financeiros à oSc;

I Manter, en seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, contendo, no

minimo,as informações requerídas no paràgrafo unico do art.10 da Lein 13.019/2014,

BL Divulgar, em seu sitio oficial na intermet, os meios de representaçio sobre a aplicação irregular

dos recursos envoldos na parceria,

IV. Prestar esciarecimentos e informações à 0SC que visem oienta-la na correta execução da

parceria, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como ihe dar cdencia de

qualquer alteraçlo no presente termo:

V. Prestar apoio necessário e indispensável à O5C para que seja alcançado o objeto do Termo de
Colaboração em toda sua extensãoe no tempo devdo,

V. Proceder à putblicação resurnida do Termo de Calaboração e de seus aditamentos, no Dário

oicial do Estado, no prazo legal de até 10 dias corridos contados da data de sua

asinatura,contendo, obrigatoriamente, a indicação do numera de referência do damamenta

publico ou do ato de fundamentaçio legal da dispensa ou inexigibildade, nome das partes,

objeto, valor, fonte orçamentária da despesa, prazo de duração e o nome do Gestor da Parceria,

VIL Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação -CMA, por ato pubicado no Diáio Oficial do

Estado, para monitorar e avaliar o cumprimento do Plano de Trabalho,

VL Acompanhare fiscallzar a execuçáo do objeto da parceria:

Analisar as prestações de contas encaminhadaspela O5C;

X. Providenciar a consignação das dotações destinadas a custear este Termo de Colaboraçso no

projeto de Lei Drçamentária, assim como estabelecer a sua previs�o no planejamento plurianual

do Estado,

XI Registrar no Sistema de Administração de Patrimônio do Estado da Bahla- SIAP os bens

adquirldos pela 0SC em virtude do Termo de Colaboração

CLÁUSULA SÉTIMA- ACOMPANHAMENTO,MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO.

As atividades de acompanhamento, monitoramento e avallação da execução da parceria deverão ser

realizadas pela Gestora da Parceria, Camilla Lima Batista Mat. 92086336pelaComissão de

Monitoramento Avaliação designada pela Partaria n_D03 Publicada no Diário OfRcial do Fstado de

07/05/2024

PARÁGRAFO PRIMEIRO
10 de Acompanhamento, MonitoramentoA formade monitoramento e avaliação estará definida no Plano

nplard, dentre outros elementos, oe Avaiação elaborado pelo esteteinctnumentoa serem utilzados nos trabalhos de

teme

panjeeete valiacko com a indicação dos recursos humanos e techologcos

que serdo empregadosem cada atividade ou,se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico

de terceiros, de delegação de competénciaou decelebração de parcerias com órgãos ou entidades que

se situem próximos ao locat de aplicação dos recursos, conforne previsto no 5 18 do art. 58 da Lei ne

13.019/2014.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O Gestor da ParCeria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e prazó para

entrega, de acordo com as orientações prestadas pela SPM,que observará os requisitos dispostos em
lei,e o submetera à Comisssode Monitoramento e Avaliação designada [ou Consel oesto,

caso), que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de

contas pela OSC

PARÁGRAFO TERCEIRO

No ato da homologação,a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderd gerar recomendações de

meihoria da parceria com base nas informações contidas no relatório técnico de monitoramentoe
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avaliação

PARÁGRAFO QUARTO
O Gestor da Parceria encaminhará relatório técnico de monitoramento allacão da parceria

homalogada pela SPMe OsC e providenciará a sua publicação no sitio eletr
letronico oficial ou na

plataforma eletronica, quando disponfvel.

CLÁUSULA OTAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas constitui-se no procedimento de anaisee avaliação da execução ca parceria, pelo

qual seja possivel verificar o cumprimentodo objeto da parceriaeoalcance das metas e dos resutados

previstos, compreendendo duas fases: apresentação das contas, de responsabilidade da Organização da

Sociedade Civl; análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração

publica, sem prejuizo da atuaçao dos órgãos de controle.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A prestaçao de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil ocorrerá de forma:

a) Final, até 60 (sessenta) dias após o término da vigência deste instrumento de

parceria, podendo este prazo ser prorrogado por até 30 dias, desde que devidamente

justificado pela OSC e aprovadopela administração pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A prestaçao de contas relativa a execuçãodo Termo de Colaboraçdo dar-se-á mediante a apresentaçdo

pela 05C do relatório de execução do objeto e do relatório de execuçãofinanceira, na forma prevista no

art 18 do Decreto Estadual nt 17.091/2016.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o custo dos recursos alocados parclalmente na reallzação do objeto da parcerla sera determinado

mediante rateio, cuja memoria de cálculo deverá ser detalhada nos Relatários de Prestação de Contas,

contendooscritérios de rateio, o valor do custo total do recurso e de todas as frações rateadas, com

especificaçžo das respectivas fontes provedoras (nome, CNPI e onúmero do instrumento de

parceria/contrato).

PARÁGRAFO QUARTO
A apresentação dos documentos indicados no parágrafo anterlor não obsta que a adminstraçãopública

solicite outros documentos necessårios à avaliaçdo e ao monitoramento da execução da parceria,

conformeas especificldades de seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO

Na hipátese de cetebração de termo de atuaçžo em rede, cabea 0$C Ce�ebrante apresentar a prestação

de contas incluslve no que se refere às ações executadas pelas Organizações da Sociedade Civil

executantes enão celebrantes.

PARÁGRAFO SEXTO

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a

receita e a despesa realizada, a sus conformidadeeo cumprimente das normas pertinentes

PARÁGRAFO SÉTIMO

O Gestor da Parceria emitirá parecer técrico de análise de prestação de contas da parceria, devendo
considerar em sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, o relatório de execuçlo do

objeto e, em caso de descumprimento de metas e resutados ou indicios de irregularidade na aplicaçáo
dos recursos, orelatorio de execuçãofinanceira.

PARÁGRAFO OITAVo

O Gestor da Parceria considerará ainda nas análises de prestações de contas oconteúdo dos relatórios

técnicos de monitoramentoe avaliação, quando houver.



GOVERNODO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE POUTICAS PARA MULHERES- SPM

PARÁGRAFO NONo
oGetiestar da Parceria emitirá parecer técnico de anáiise da prestação de contas, parte integra8rante doelatório técnico de monitoramentoe avaliação, no prazo de 30 dias,, a contar da dataapresentação, prorrogável por igual periodo desde que devidamentejustificado, avallando-a como:

Sua

a) regular, quando expressar, de forma ciaraeobjetiva, o cumprimento dos abjetivos emetasestabelecidos no plano de trabalho:

b) regular com ressalva, quando evidenciar inpropriedade ou qualquer outra falta de natureza
fornal que não resutte em dano ao erario

irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunståncias: omisslo no dever de
contas; descunprimento injustificado dos objetivos emetas estabelecidos no planode trahalr dano ao erário decorrente de ato de gestão llegitimo ou antieconomico;desfalque ou desvio dedinheiro, bensou valores püblicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO

OSPM aprovará, no prazo máximo de 30dias, a prestação de contas desdeque cunpridos o objeto e asmetas da parceria, ressalvando a aprovação quando evidenciaren impropriedade ou qualquer cutrafalta de natureza formalquenão resulte em dano ao erário

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO
Nas hipáteses de prestação de contas avaliada como irregular ou de omissão de prestaçáo de contas, o
Gestor da Parceria notificará a Osc.podendo estDesta:

a) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

b) apresentar
reeurso

prorrogável, no máxirno
penodo, ou

ao Gestor da D
não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação, ercerla, o qual, se não reconsiderara decisão no prazo de 15
(quinze) dias, encarninhará o rec oadninistrador publico do ongão ou entidade, para
decis�o final no prazo de 15 (quinze) )dias

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
O saneamento da irregularidade será realizado por meio do ressarcimento ao erário dos recursos
financeiros relacionados com a irregularidade, podendo a O5C solicitar SPM autorização para que o
ressarcimento seja promovido por meio de aço

apresentação de novo plano de trabalbe oes de interesse público, medlaote a

area de atuaçlo da organizacão, cuia menteO no instrumento de parceria a

será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçáo integral dos
recursos.

PARÁGRAFODECIMOTERCEIRO
Persistindo a irregularidade apos o decursodo prazo para o seu saneamento, a SPM rejeitará
prestação de contas, instaurará o processo de tomada de contas especial e aplicará a sançlo prevista no
inciso ll, art. 73da Lei n 13.019/2014, cabendo ainda:

a) vedar a transferência de novos recursos;

b) registrar a rejeição esuascausas em sítio oficial na internet, enquanto perdurarem os notivos
determinantes da rejeiçlo

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO
A análise das prestações de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes,
exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até osaneamentodas Impropriedades:

o) quando houver evidèncias de irregularidade na aplicaçBo de parcela anteriomente
recebida; quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou a

inadimplemento da OSC enrelação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração.
b) quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras

apontadaspela administração pública ou pelos órgãos de controle Interno ou externo.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO
A prestação de contas etodos os atos gue dela decorram seräo disponibilizados em sitio cficial naInternet

PARÁGRAFO DÉCINMO SEXTO

A administração pública apreciara a prestação final de contas no prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligéncie por ela determinada,
prorrogável, Justiticadamente, por igual período.

CLÁUSULA NONA-RECURsoS HUMANOS
Poderáser paga com recursos da parceria a remuneraçãoda equipe encarregada da execução do planade trabalho, inciusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigència da parceria, compreendendo as
daspesas com pagamentosde inpostos, contribuiçães sociais, Fundode Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proparcionais, verbas rescisorias e demaisencargOs sociaise trabalhistas

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As despesas com remuneração de equipe previstas no plano de trabalho são proporconals a0 tempo
amente dedicade à parceria, assim como campativeis com o valor de mercadoe observam ps

acordos
e convenções coietivas de trabaihoe, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneraçãodo

Poder Executivo Estadual.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nos casos em que a remuneraçãofor paga proporcionalmente com recursos da parceria, a 0sC deverá

demonstrar na prestação de contas a memória de cálculo do r
despesa, vedadaa duplicidade ou

a sobreposição de fontes de recursos no custeio de umam a da despesa.mesma

PARÁGRAFO TERCEIRO

O pagamento das verbas rescisórias, ainda que após 0 término da execução da parceria, será
proporcional a0 período de atuaç�o do profissional na execuçao das metas previstas no plano de
trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O pagamento de remuneraçãode pessoal contratado pela OSC com recursos da parcerla não gera
vínculo trabalhista com o poder público.

CUÁUSULA DÉCIMA-DOS BENS
Durante a vigència da parceria, os equipamentos e materiais permanentes adquindos conm recursos

provenientes da celebração da parceria serão gravados com cláusula de inalenabilidade, e, na hipótese

de extinção da 0SC, esta deverá formalizar promessadetransferencla da propriedade à administração
pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os bense direitos remanescentes que, em arão da execução da ennam sido adquiridos

lste

eria, tenham

produzidos ou transtormados com recursos repassados pela admin na data da

conclusão ou extinção do Termo de Colaboraçäo, de titularidade da AS5oCIAÇ�O DE MULHERES
DESCEDENTES DE QuLOMBOsDELAGEDO EURÍPEDES

PARÁGRAFO SEGUNDO

São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros emvolvidos na

parceria, necessários a consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- RESCISÃODOTERMODE COLABORAÇÅO
Arescisao do Termo de Colaboração poderá ser efetivada:
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L por ato unilateral da administração publica, na hipötese de:

a) não haver saneamentopela 05C de irregularidades na execução da parceria, após transcurso do

prazo previsto para a regularização;

b) o Estado apresentar razões de interesse püblico para a rescisdo, de ata relevåncia e amplo
conhecimento

IL por ato unateral da OSC, na hipótese de

a) atrasos dos repasses devidos pela administração pública, superlores a 90 (noventa) das da data

firada para o repasse, cabendo à O�C not�ficar a administração, sem prejuízo da obrigatoriedade

do Estado da Bahia arcar com as despesas incorridas pela OsC para execução do objeto da

parceria;

b) comprovado desequllibrio econômico financelro do termo do colaboração, que inviabilize

cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, sem que tenha havido

repactuação da avença.

IL por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse püblico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A intenção da rescis3o deverá ser forinalizada no prazo minimo de 60 (sessenta) dias antes da

concretização do ato rescisorio.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de rescisão prevista no item a) do inciso I, a autorldade competente da administraç3o

püblica deterninará a imedata instauração de tomada de contas especial e aplicara a sançšo prevista

no inciso ll do art. 73 da Lel n, 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-ENCERRAMENTO DA PARCERIA

Ao final da sua vigência ou quando da sua rescisão, o Termo de Coiaboração sera considerado extinto

devendo a administração e a OSC prosseguir com as medidas necessárias ao cumprimento das

obrigações de encerramento elencadas no parágrafo primeiro desta cláusuia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quando do encerramento deste Terno de Colabaração, Independente dos motivos queoocasionaram,

deverd a:

a. apresentar, no prazo máximo de 60(sessenta) dias (nomáximo 90 dias de acordo com art. 69caput e

te n
n 13.019/2014), a Prestaço de Contas Final do periodo de vigência do Termo de

b. dent

das receitas obtidas das anleacaaenamescentes, Incusve os proenientesatrnintstraçlo publica os saldos fina

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob

pena de imediata instauracao de tomada de contas psneral

dispanibilzar à administração pública todes os bensmoveise imóvels cujo uso lhe fora permitido

pelos Termos de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em virtude do Terma de
Colaboração

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES

Pela execução da parcera em desacordo com o plano de trabaiho e com as normas da Lel ne

13019/2014 e da leglsaç�o especifica, a administração püblica poderá, garantida a prena defesa,
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splicar à osC asseguintes sanções

a advertncia;

b� suspensão temparária da participação em chanamento püblico e Impedimento de celebrar

parcera ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

ancionadora,por prazo não superior a dois anos,)deciaraçao de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parcerla ou

contrato com órglos e entidades de todas as esferas de guverno, enquanto perdurarem os motivos

determinantes de puniçso ou oté que seje promovid� a reabilitação perante própria autoridade

que aplicoua penalidade, que serd concedida sempre que a Organização da Sociedade Civi ressarcir

a administração pubilica pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplcada
com basenoitemb.

PARAGRAFOPRIMEIRO

As sançães estabelecidas nos itens bec slo de competênciaexclusiva de Sncretário Estadual, facultada

a delesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez das da abertura de vista, podendo a

reabilitaçlo ser requerida apás dois anosde aplicação da penallidade.

PARAGRAFO SEGUNDOPAL

nos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação

de penalidade decorrente de infração relacionada à necução da parceria.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A prescrição sera interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infraclo

LÁUSULADÉCIMA QUARTA-DISPOSIÇOES GERAIS
A administração pübilica poderá assumir ou transferira responsabilidade pela execução do

objeto, no casodeparalisação, demodoa evitar sua descontinuidade

Em qualquer hipótese é asseguradoà osC amplo direita de defesa, nos termos da Constituicao

Federal, sem que decorra direito a Indenização,

Apiicam-se os dispositivos, no que couber,a Lei n 13.019/2014 que não foram mencionados
neste instrumento.

V Este termo poceráser denunciado a qualquer termpo.

V. Fica elelto o Foro do Municipio de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais prtviiegiado que seja, para dirimir quaisquer d�vidas decorrentes da execuçlo
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução admin

com a participação de órgio encarregado de assessoramentojuridico integrante da estrutura
daadministração pública.

E. por estarem assim plenamentede acordo, firmam o presente Termo de Colaboraçaoem 02
tduas) vas de lgual teor eforma na presença das testemunhasque subscrevem depois de lidoe
achado conforme.

Salvador, 16 de Maio de 2024

Secretarla de Polticas para as Mulheres

SPM/BA
ASSOCIAÇAO DEMULHERESDESCEDENTES
DE QUILOMBOS DELAGEDO EUR�PEDES

Testeunhas


